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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9432/2019  

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, por intermédio de seu Pregoeiro(a) Oficial e Equipe de 
Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 085-2020, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço POR 
ITEM, tipo menor preço, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Federal nº 3.555, de 2000, à Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, à Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como 
à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

Data da abertura da sessão pública: 13 de março de 2020. 
Horário: 09:00 (Nove horas - horário local) 
Endereço: Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000  
Credenciamento: das 09:00 horas às 09:30 horas 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de 05 (cinco) Televisores de Led de 47 até 
50 polegadas e 05 (cinco) Ar Condicionador modelo split 18.000 BTUs, novos, com 
serviços de instalações no CMEI São José, localizado na Rua Alcino de Carvalho, 
s/n, Bairro São José, Fundão/ES, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
1.3.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;  
1.3.3. ANEXO III – Modelo de Termo de Credenciamento;  
1.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte; 
1.3.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; 
1.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002);  
1.3.7. ANEXO VII – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 
(Lei nº 9.854/99); 
1.3.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de parentesco com a 
Municipalidade (art. 78, caput, Lei Orgânica Municipal nº 001/1990); 
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1.3.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 
1.3.10. ANEXO X – Minuta de Contrato. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão somente as microempresas e empresas de 
pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  
 
2.2.1. Que não se qualifiquem como microempresas ou empresas de pequeno porte; 
 
2.2.2. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006; 
 
2.2.3. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
2.2.4. Em dissolução ou em liquidação;  
 
2.2.5. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração 
Pública, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
2.2.6. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Poder Público, nos termos 
do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 
2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 
do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
 
2.2.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
2.2.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
2.2.10. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

2.2.11. Que estejam reunidas em consórcio; 
 
2.2.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão. 
 
3.1.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este 
Edital aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no subitem transcrito acima. 
 
3.1.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
3.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
3.1.4. Quanto ao acolhimento ou não das impugnações apresentadas ao Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, estes serão encaminhados via e-mail ao licitante que apresentou 
a referida impugnação. 
 
3.2.  As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas, na 
sede da equipe de licitações do Município de Fundão, nos dias úteis, das 08h00min às 
17h00min na Rua Stéfano Broseghini, nº. 133, 1º. Pavimento, Centro - Fundão – ES. 
Não serão aceitos protocolos via fax, nem tampouco via e-mail. 
 
3.3. Caso o Pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, 
deverá encaminhar o processo para a autoridade competente – ordenadora da despesa 
- a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do pregoeiro. 
 
3.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, o pregão será suspenso, 
devendo, posteriormente, ser definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
3.5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 
como participante deste Pregão munido de documentos que os credenciem a participar 
deste procedimento licitatório, os quais são listados nos subitens abaixo:  
 
4.1.1. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso 
de Sociedade Anônima, os demais documentos deverão ser devidamente 
acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
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4.1.2. Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público (original ou cópia 
autenticada) ou procuração particular, (com firma reconhecida) ou ainda Termo de 
Credenciamento (com firma reconhecida), conforme modelo anexo, da qual constem 
poderes para representar a outorgante em licitações públicas, podendo para tanto 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes a certames públicos, acompanhado de 
correspondente documento, dentre os indicados no subitem anterior, que comprove os 
poderes do mandante da outorga. 
 
4.1.3. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto, da qual será extraída fotocópia pela Equipe 
de apoio e anexada aos autos do procedimento. 
 
4.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo credenciado 
apenas um representante. 
 
4.3. Não será credenciada a empresa que: 
 
a) Apresentar documento emitido por fac-símile; 
b) Apresentar documento rasurado, ilegível; 
c) Apresentar documento sem firma reconhecida, quando o próprio documento 
existir; 
d) Não comparecer no horário determinado neste edital. 
 
4.4. A não apresentação do documento de credenciamento ou a sua incorreção não 
impedirá a participação da licitante no certame, porém impossibilitará o representante 
de se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer 
qualquer observação e interferências no desenvolvimento dos trabalhos. 
 
4.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
 
5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 
 
5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme modelo 
anexo); 
 
5.1.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 
Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (conforme modelo 
anexo), sob pena de desclassificação da proposta. A referida instrução normativa é 
utilizada como parâmetro referencial, haja vista a inexistência de instrumento municipal 
que tutele a temática.   
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5.1.4. Declaração de que não possui vínculo de parentesco com o Prefeito, Vice-
Prefeito, vereadores ou servidores públicos municipais, a fim ou consanguíneo até o 
segundo grau, conforme disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990 
(conforme modelo anexo).   
 
5.1.5. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE FUNDÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE FUNDÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 
 
5.3. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE FUNDÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 
SESSÃO EM 13/03/2020, ÀS 09:00 HORAS 

 

5.4. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta. 
 
5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 
licitante ou seu representante, deverá conter: 
 
6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações 
constantes do anexo Modelo de Proposta de Preços. 
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6.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência. 
 
6.1.3. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 
na contratação do objeto.  
 
6.1.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
 
6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (Cento e vinte) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 
 
6.1.6. A proposta deverá ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula. 
 
6.1.7. O proponente ainda deverá indicar na proposta o nome ou a razão social da 
pessoa jurídica, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico. 
 
6.1.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.1.1. As propostas de preços apresentadas serão minuciosamente verificadas, quanto 
a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros de somatória, considerando-se 
como válidos os preços unitários apresentados.  
 
7.1.2. Em casos de discrepância entre os valores apresentados em algarismos e por 
extenso, prevalecerão os valores apresentados por extenso. 
 
7.1.3. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Administração Pública 
Municipal poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de 
nova propostas escoimadas das causas referidas neste subitem. 
 
7.1.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta 
licitação. Portanto, caso o licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro 
designado para o ato considerará todas as suas propostas desclassificadas para efeitos 
da licitação em voga. 
 
7.1.5. Eventuais ausências de data e/ou rubrica na proposta comercial poderá ser 
suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 
“Proposta” com poderes para esse fim, bem como a falta do CNPJ e/ou endereço 
completo da sede da empresa poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope de habilitação. 
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7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
 
7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
 
7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 
de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 
8.2.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 

8.2.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.3. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País.  
 

8.3.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
 
8.4. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
 
8.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
9.2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

9.3. Se a proposta melhor classificada não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

9.3.2. Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no 
certame e aquele decorrente da negociação com o licitante remanescente, será 
facultado à Administração revogar o procedimento licitatório, mediante despacho 
fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

9.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
9.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
10.3. Ainda como condição prévia à habilitação, em se tratando de licitação exclusiva 
para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro poderá 
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 
123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado. 
 
10.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) 
de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
 
10.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com sua 
consequente inabilitação, por falta de condição de participação. 
 
10.6. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
10.6.1. Os documentos poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada 
por cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
10.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados. 
 
10.7.1. Relativos a Qualificação Jurídica: 
 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou do 
último ato de alteração que foi consolidado; 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC; 
 
e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
10.7.1.1. Os documentos relacionados nos subitens "a" a "f" do subitem anterior não 

precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados no ato do Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou 

estejam autenticados em Cartório. 

 
10.7.2. Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, com situação ativa ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa 
de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 
 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Caso 
a proponente tenha filial no Município de Fundão, Estado do Espírito Santo ficará 
obrigada a apresentar a certidão relativa a filial, para atendimento da alínea.   
 
f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de 
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias 
e às de terceiros; 
 
g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. 
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10.7.2.1. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de ser inabilitado. 
 
10.7.2.2. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste subitem também deverão ser apresentados pela filial 
executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos 
relativos à sua matriz. 
 
10.7.3. Relativos a Qualificação Econômico-financeira: 
 
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 01 (um) ano contado da data da sua apresentação; 
 
10.7.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
 
a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
 
10.7.5. Documentos Complementares: 
 
a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
 
b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 
conforme modelo anexo a este Edital. 
 
10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
10.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 
 
10.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
 
10.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 
 
10.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
10.14. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
 
10.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
10.16. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os 
licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 
interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os 
licitantes presentes. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
 
11.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
11.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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12.1.1. A contagem do prazo para interposição da manifestação escrita do recurso se 
iniciará no primeiro dia útil subsequente a sessão pública referida no subitem acima.  

12.1.2. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 
 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
 
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
 
12.1.3. Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo nas hipóteses do art. 109 da Lei 
8666/93. 
 
12.1.4. Os recursos deverão ser dirigidos a pregoeira e protocolizados nos dias úteis, 
na sede do setor de licitações do Município de Fundão, das 08h00min às 17h00min na 
Rua Stéfano Broseghini, nº. 133, 1º. Pavimento, Centro - Fundão – ES, observando o 
prazo previsto no Inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002. 
 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

12.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

12.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 



 

 
 

14 
Município de Fundão – Estado do Espírito Santo 
Equipe de Licitações 
Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

Processo nº 

Rubrica Fl. nº 

14. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar 
a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

14.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante verificará a manutenção das condições de habilitação, bem como ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo.  

14.4. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados 
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

14.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

14.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.9. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
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15. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. DOS PREÇOS 

 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
16.2. As contratações decorrentes deste certame poderão sofrer alterações, obedecidas 
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 

18. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

18.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
18.1.1. Em se tratando de obras e serviços: 
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. Não podendo ser realizada em prazo 
superior a 90 (noventa) dias; 
 
18.1.2. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
 
18.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
18.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo 
não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-
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se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos. 
 
18.4. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
 
a) gêneros perecíveis e alimentação preparada; 
 
b) serviços profissionais; 
 
c) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde 
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 
de funcionamento e produtividade. 
 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  
 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
19.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 
19.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
19.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento. 
 
19.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
 
19.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 



 

 
 

17 
Município de Fundão – Estado do Espírito Santo 
Equipe de Licitações 
Rua Stéfano Broseghini, nº 133, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

Processo nº 

Rubrica Fl. nº 

19.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
19.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
19.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
0005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
005300.1236500082.121 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS – 11250000001 – TRANSFERENCIA DE CONVENIOS - EDUCAÇÃO 
* Informação concedida pelo setor financeiro municipal (SEFIN). 
 
10.42.101.12.361.0721.1089; UG 420101; fonte: 0102; ED: 444042 – R$ 25.000,00 
* Informação constante no Convênio nº 001/2019 – SEDU – concedente e Município de Fundão 
– convenente. 
 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 
nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no 
decorrer da licitação: 
 
21.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 
21.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.7. Fizer declaração falsa; 
 
21.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Fundão, pelo prazo de até 
cinco anos; 
 
21.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 
21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
21.5. As multas serão recolhidas em favor do ente Federativo, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
 
21.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o 
objeto licitado.       
 
22.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação.       
 
22.3. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura 
do certame, ressalvados os prazos expressos para o preenchimento da lacuna em 
subitem próprio deste edital. 
 
22.4. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das 
pessoas naturais, competentes ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, 
exceto a proposta, para a qual deve ser observadas condições já estabelecidas em 
cláusula própria deste edital. 
 
22.5. Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 
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22.6. Na hipótese da apresentação de documentos originais, os mesmos serão 
anexados ao processo licitatório. 
 
22.7. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste Edital, 
não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o 
seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado 
para a abertura do certame. 
 
22.8. Com o intuito de garantir o princípio da eficiência solicita-se às licitantes que 
apresentem os documentos na ordem que estão listados neste Edital. 
 
22.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
22.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
22.11. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
 
22.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.14. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 
e devidamente fundamentado. 
 
22.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
22.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.17. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.18. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
22.19. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 
endereço Rua Stéfano Broseghini, nº. 133, 1º. Pavimento, Centro - Fundão – ES, CEP 
29.185-000, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas.  
 
22.20. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.fundao.es.gov.br. 
 
22.21. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço Rua Stéfano Broseghini, nº. 133, 1º. 
Pavimento, Centro - Fundão – ES, CEP 29.185-000, nos dias úteis, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas. 
 
22.22. Informações diversas (dúvidas) relativas a presente licitação deverão ser 
formuladas por escrito e dirigidas a pregoeira, através do endereço eletrônico 
licitacao@fundao.es.gov.br, devendo ser formuladas no padrão .ODT ou .PDF e 
anexadas, em horário 08h00min às 17h00min. 
 
22.23. Caso não compareça nenhuma licitante para credenciamento após 15 (quinze) 
minutos o certame será julgado DESERTO. 
 
22.24. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, do 
Decreto n° 6.204, de 2007, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
22.25. O valor estimado para formalização da presente contratação está transcrito 
abaixo: 
 

Item Descrição 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

01 

Aparelho de Ar Condicionado, 
capacidade refrigeração 18.000 
btus (quente/frio); tensão 220V; 
frequência 60hz, nível ruído 
interno 36 a 53 db, tipo SPLIT; 
modelo HI WALL; características 
adicionais 1 com selo procel; 
controle s/fio, incluindo a 
instalação de acordo com as 
normas vigentes e atendendo a 
uma distância máxima de 07 (sete) 
metros; garantia mínima de 12 

UND 05 3.380,00 16.900,00 

mailto:licitacao@fundao.es.gov.br
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meses; (TODO O MATERIAL E 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
SERÁ POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA – POR EXEMPLO: 
AS TUBULAÇÕES DE GÁS E 
DRENO, ADIÇÃO DE GÁS 
REFRIGERANTE EM CASO DE 
NECESSIDADE). 

02 

Televisor LED tipo SMART TV 
com Tela de 47 a 50; resolução 
1920 x 1080 pixels (FULL HD); 
sistema de som estéreo, potência 
mínima de som de 16 Watts; 
conexão de entrada: HDMI (no 
mínimo 2); USB (no mínimo 1); Lan 
RJ-45(1); entrada RF (1); 
conversor digital integrado; Wi-Fi 
integrado; menus em português; 
classificação de eficiência 
energética: B ou A; alimentação bi 
volt; deverá acompanhar suporte 
para fixação em parede compatível 
com a TV ofertada (incluso itens de 
fixação como bucha e parafuso); 
base para utilização sobre 
superfície; controle remoto (pilhas 
inclusas); cabo de força; cabo 
HDMI compatível ao televisar; 
manual de instalação e utilização 
em português; Garantia: mínima 
de 12 meses. 

UND 05 3.000,00 15.000,00 

 
 
22.26. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da 
Capital – Juízo de Fundão, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
Fundão/ES, 27 de fevereiro de 2020.  

 

 

___________________________ 

JEANNY SCAQUETTI DE CARLI 

Pregoeiro(a) Oficial 

Decreto nº 085/2020 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Termo de referência 
confeccionado pela Secretaria 
Municipal de Educação, 
Município de Fundão/ES, 
sendo o responsável pela 
revisão do instrumento a 
servidora, Sra. Magda Luíza 
Bertolini Tótola, Secretária 
Municipal de Educação. 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 05 (cinco) Televisores de Led de 47 até 50 polegadas e 05 (cinco) 
Ar Condicionador modelo split 18.000 BTUs, novos, com serviços de instalações no 
CMEI São José, localizado na Rua Alcino de Carvalho, s/n, Bairro São José, Fundão/ES, 
e que atendam as especificações mínimas indicadas neste Termo Referência e cumpra 
as regras da Lei Federal nº 8.666/93 adotando-se obrigatoriamente a modalidade de 
licitação Pregão, prevista na Lei nº 10.520/02. 

1.2. Descrições e quantidades dos objetos: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 
DE 
MEDIDADA 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

1. Aparelho de Ar Condicionado, 
capacidade refrigeração 18.000 btus 
(quente/frio); tensão 220V; frequência 60hz, 
nível ruído interno 36 a 53 db, tipo SPLIT; 
modelo HI WALL; características adicionais 1 
com selo procel; controle s/fio, incluindo a 
instalação de acordo com as normas 
vigentes e atendendo a uma distância 
máxima de 07 (sete) metros; garantia mínima 
de 12 meses; (TODO O MATERIAL E 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO SERÁ POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA – 
POR EXEMPLO: AS TUBULAÇÕES DE 
GÁS E DRENO, ADIÇÃO DE GÁS 
REFRIGERANTE EM CASO DE 
NECESSIDADE). 

 

 

Unid. 
05 
(Cinco) 
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02 

2. Televisor LED tipo SMART TV com Tela 
de 47 a 50; resolução 1920 x 1080 pixels 
(FULL HD); sistema de som estéreo, 
potência mínima de som de 16 Watts; 
conexão de entrada: HDMI (no mínimo 2); 
USB (no mínimo 1); Lan RJ-45(1); entrada 
RF (1); conversor digital integrado; Wi-Fi 
integrado; menus em português; 
classificação de eficiência energética: B ou A; 
alimentação bi volt; deverá acompanhar 
suporte para fixação em parede compatível 
com a TV ofertada (incluso itens de fixação 
como bucha e parafuso); base para utilização 
sobre superfície; controle remoto (pilhas 
inclusas); cabo de força; cabo HDMI 
compatível ao televisar; manual de 
instalação e utilização em português; 
Garantia: mínima de 12 meses. 
 

Unid. 
05 
(Cinco) 

  

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato prorrogável na forma do art. 15, § 3°, da Lei n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. No mês de outubro de 2018 o município de Fundão – ES foi atingido por um forte 
temporal que ocasionou diversos danos em vários imóveis, entre eles o CMEI São José 
que teve a queda de duas árvores, as quais amenizavam as sensações térmicas 
provocadas pela incidência de calor. 

A aquisição de Ar-condicionado se justifica pela necessidade de propiciar a melhoria das 
condições térmicas dos ambientes visando minimizar o desconforto térmico e garantir 
um ambiente agradável contribuindo para a permanência dos alunos e profissionais do 
CMEI São José. 

Quanto à necessidade do serviço de instalação dos aparelhos de Ar Condicionado se 
justifica pelo fato do quadro de profissionais da prefeitura não dispor de especialização 
e qualificação técnica na prestação dos serviços de instalação dos equipamentos.  

Quanto à aquisição dos televisores, as diferentes tecnologias são uma realidade 
vivenciada por nossas crianças em um mundo globalizado. A escola, como instituição 
voltada para a democratização do conhecimento e formação de cidadãos, deve tratar 
as tecnologias como instrumento fundamental de uma educação comprometida com o 
desenvolvimento da autonomia intelectual do estudante. O uso da TV na escola 
possibilita o acesso dos alunos a trechos de vídeos, filmes, entrevistas e diversos outros 
programas que podem agregar valor ao aprendizado, trazendo para dentro da sala de 
aula as vivências do aluno, seu cotidiano e a linguagem audiovisual na qual já está 
familiarizado, permitindo, assim, ampliar as linguagens abordadas em sala de aula com 
outras fontes de aprendizado.  

Considerando que um dos princípios consagrados, de forma implícita no artigo 3º, caput, 
da Lei de Licitações é o da “economicidade”, ao mencionar que o procedimento licitatório 
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visa selecionar a proposta mais vantajosa. Economicamente significa em sentido mais 
amplo o dever de eficiência. Não basta economia nos custos ou concorrência para 
validação do ato administrativo mais vantajoso à administração. O princípio correlato da 
economicidade impõe adoção da solução mais conveniente, consciente, eficiente, 
padronizada sob o ponto de vista da gestão dos recursos a serem despendidos pela 
administração pública. Toda atividade administrativa envolve uma relação sujeitável a 
enfoque de custo benefício. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado. 

3.2. O bem Ar Condicionado e Televisor são comuns por ter padrão e qualidade que 
podem ser definidos de modo objetivo no edital. 

4. PRAZO, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de vigência do presente termo deverá obedecer o disposto Convênio nº 
001/2019, Processo n° 85748560/2019 celebrado entre o Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Educação – SEDU e o Município de Fundão - ES.  

4.2. A entrega do referido objeto será de, no prazo máximo, de 20 (vinte) dias, após 
expedição da Ordem de Fornecimento, emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Fundão. 

4.3. A empresa vencedora realizará a e instalação dos bens no CMEI São José, 
localizada a Rua Alcino de Carvalho, s/n, Bairro São José, Fundão/ES, em dia e no 
horário previamente combinado com o gestor da instituição de ensino, de modo a não 
atrapalhar o desenvolvimento das aulas, e na presença do fiscal do referido contrato. 
 
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente decorridos o prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Nota Explicativa: As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no 
Edital. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar 
conformidade com o prazo de garantia ou validade exigido no edital ou com aquele 
ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso. 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas necessárias. As 
peculiaridades da contratação podem recomendar a adoção de outras obrigações. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O servidor designado para a fiscalização do futuro contrato será o Sr. Aloir Favaro 
de Rudio, matrícula 405201, ocupante do cargo de Técnico Pedagógico, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou em 
outros sítios para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto aos devidos órgãos.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice geral de preços que melhor esteja correlacionado ao objeto contratual, e, na 
sua ausência deve ser adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, haja vista ser o índice 
oficial de monitoramento da inflação no Brasil, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

12.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  

12.3.3.1. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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12.3.3.2. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

 

12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. A despesa corrente da execução do objeto correrá pela dotação orçamentária, 
informada pela Secretaria Municipal de Fundão de Finanças (SEFIN) em observância a 
Cláusula Terceira  - Dos Recursos Financeiros – do CONVÊNIO Nº 001/2019, Processo 
Administrativo nº 85748560/2019 celebrado entre o Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Educação – SEDU e o Município de Fundão - ES.  

 

Fundão/ES, 20 de novembro de 2019. 

 

 
__________________________________ 

Magda Luíza Bertolini Tótola 
Secretário Municipal de Educação de Fundão/ ES 

Decreto Nº 228/2019 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Item Descrição 
Unidade 

de 
medida 

Marca/ 
modelo/ 

fabricante 
Quantidade 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

01 

Aparelho de Ar Condicionado, 
capacidade refrigeração 18.000 
btus (quente/frio); tensão 220V; 
frequência 60hz, nível ruído 
interno 36 a 53 db, tipo SPLIT; 
modelo HI WALL; características 
adicionais 1 com selo procel; 
controle s/fio, incluindo a 
instalação de acordo com as 
normas vigentes e atendendo a 
uma distância máxima de 07 (sete) 
metros; garantia mínima de 12 
meses; (TODO O MATERIAL E 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
SERÁ POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA – POR EXEMPLO: 
AS TUBULAÇÕES DE GÁS E 
DRENO, ADIÇÃO DE GÁS 
REFRIGERANTE EM CASO DE 
NECESSIDADE). 

UND 

 

05   

02 

Televisor LED tipo SMART TV 
com Tela de 47 a 50; resolução 
1920 x 1080 pixels (FULL HD); 
sistema de som estéreo, potência 
mínima de som de 16 Watts; 
conexão de entrada: HDMI (no 
mínimo 2); USB (no mínimo 1); Lan 
RJ-45(1); entrada RF (1); 
conversor digital integrado; Wi-Fi 
integrado; menus em português; 
classificação de eficiência 
energética: B ou A; alimentação bi 
volt; deverá acompanhar suporte 
para fixação em parede compatível 
com a TV ofertada (incluso itens de 
fixação como bucha e parafuso); 
base para utilização sobre 
superfície; controle remoto (pilhas 
inclusas); cabo de força; cabo 
HDMI compatível ao televisar; 
manual de instalação e utilização 
em português; Garantia: mínima 
de 12 meses. 

UND 

 

05   
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Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo: 
VALOR DA PROPOSTA: R$ ______________,________ (valor total escrito por extenso). 
 

DADOS DA PROPONENTE: 

NOME: ______________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________ 

CNPJ Nº.:____________________________________________________________________ 

BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _____________ 

ENDEREÇO COMPLETO:_______________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________ 

E-MAIL: _____________________________________________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 120 DIAS): ____________________________ 

DECLARAÇÃO: 

1 - Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

2 - Declaro expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus 
Anexos.  

Município de __________________, data de _____________ 
 
 
________________________________ 

(assinatura do representante) 
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ANEXO III – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 

 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), 
inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) ______________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº.________________, CPF nº. _________________CREDENCIA o (a) 
Sr.(a)_________________________________________________________________ 

portador(a) do Registro de Identidade nº ____________________________ e CPF  nº 
__________________________, para   representá-la  perante o Município de   Fundão    
na  licitação  por PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020,  podendo  formular  lances 
verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias. 

 

Município de __________________, data de _____________ 
 
 
________________________________ 

(assinatura do representante) 
 

CARGO: __________________________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 
 
 
 
___________________________ (identificação do licitante), 

inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob 
as penas da lei, que é considerada: 

 
□ microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do 
artigo 3º do mesmo diploma;  
 
 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído 
pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação. 

 
Município de __________________, data de _____________ 
 
 
________________________________ 

(assinatura do representante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA1 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 

 
 

_________________________ (representante do licitante), 
portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, 
como representante devidamente constituído de _________________________ 
(identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, 
doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente (pelo □ Licitante / □ Consórcio), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 

 

                                                           
1 Conforme anexo I da Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 

 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), 

inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) ______________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 
 
 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 

 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), 

inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) ______________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA, para os 

fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da CF/88, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos no trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, ressalvado o menor aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de 

idade. 

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

COM A MUNICIPALIDADE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 

 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), 

inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Senhor (a) ______________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA, para os 

devidos fins que, não possui sócio administrador ou gerente que seja servidor ou 

dirigente da Prefeitura Municipal de Fundão – ES ou que possuem qualquer tipo de 

parentesco, com o Prefeito, Vice - Prefeito, Secretários e servidores da Prefeitura 

Municipal de Fundão, conforme o disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 

001/1990. 

 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 

 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), 
inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Senhor (a) ______________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº.________________, CPF nº. _________________, DECLARA sob as 
penalidades cabíveis a inexistência de fato impeditivo a sua participação no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2020 e, ainda, de que não está impedida de participar de 
licitações de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Publica. 
 
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2020, 

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 

MUNICÍPIO DE FUNDÃO E A 

EMPRESA XXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a) 
Rua São José, nº 135, Centro, na cidade de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 
29.185-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.165.182/0001-07, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr. Joilson Rocha Nunes, Chefe do Executivo Municipal, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente na Rua Everaldino Silva, nº 60, Centro, 
Município de Fundão, Estado do Espírito Santo, CEP 29.185-000, inscrito(a) no CPF nº 
009.888.287-23, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.076.304 SGPC-ES, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº XXXXX, sediado(a) na XXXXXX, em XXXXXXX, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXX, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº XXXXXX, expedida pela (o) XXXXXX, e CPF nº XXXXXX Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 014/2020, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 05 (cinco) Televisores 

de Led de 47 até 50 polegadas e 05 (cinco) Ar Condicionador modelo split 18.000 

BTUs, novos, com serviços de instalações no CMEI São José, localizado na Rua 

Alcino de Carvalho, s/n, Bairro São José, Fundão/ES, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Marca 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

       

VALOR TOTAL (R$)  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 

57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 

AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Fundão, para o exercício 

de 2020, na classificação abaixo: 

 
0005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
005300.1236500082.121 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS – 11250000001 – TRANSFERENCIA DE CONVENIOS - EDUCAÇÃO 
* Informação concedida pelo setor financeiro municipal (SEFIN). 
 
10.42.101.12.361.0721.1089; UG 420101; fonte: 0102; ED: 444042 – R$ 25.000,00 
* Informação constante no Convênio nº 001/2019 – SEDU – concedente e Município de Fundão 
– convenente. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 

5.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
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o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se 

necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação 

da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

 

5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

5.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

5.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

o índice adequado para a natureza do objeto contratado exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

6.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

6.6. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º 

da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. O prazo de vigência deverá obedecer o disposto Convênio nº 001/2019, Processo 
n° 85748560/2019 celebrado entre o Estado do Espírito Santo, por intermédio da 
Secretaria de Educação – SEDU e o Município de Fundão - ES.  

7.2. A entrega do referido objeto será de, no prazo máximo, de 20 (vinte) dias, após 
expedição da Ordem de Fornecimento, emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Fundão. 

7.3. A empresa vencedora realizará a e instalação dos bens no CMEI São José, 
localizada a Rua Alcino de Carvalho, s/n, Bairro São José, Fundão/ES, em dia e no 
horário previamente combinado com o gestor da instituição de ensino, de modo a não 
atrapalhar o desenvolvimento das aulas, e na presença do fiscal do referido contrato. 
 
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Os bens serão recebidos definitivamente decorridos o prazo de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração Pública especialmente designado. 
 
8.2. O servidor designado para a fiscalização do futuro contrato será o Sr. Aloir Favaro 
de Rudio, matrícula 405201, ocupante do cargo de Técnico Pedagógico, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.3. São obrigações da Contratada: 

 

9.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

9.4.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.4.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

9.4.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

9.4.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
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10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. cometer fraude fiscal; 
10.1.6. não mantiver a proposta. 
 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
10.2.2. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  
10.2.6. impedimento de licitar e contratar com o Município de Fundão, pelo prazo de até 
dois anos; 
10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 
 
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, nos meios oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1. É eleito o Foro da Comarca da Capital – Juízo de Fundão para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Fundão/ES, XXX de XXXX de 2020. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________________ 

 

2)__________________________________ 


